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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 01/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO 106/2025 

MUNICIPIO DE SÃO BONIFÁCIO/SC 
 

OBJETO: Reforma e Ampliação do Pré-escolar Chapeuzinho 
Vermelho, situado na Rua Clemente Lehmkuhl, nº 
335, Centro, São Bonifácio/SC, conforme projetos, 
planilha orçamentária detalhada, cronograma 
físico-financeiro e memorial descritivo anexos. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DATA E HORA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

13h30min DO DIA 17/11/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

PLATAFORMA: licitar.digital 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 

LEGISLAÇÃO: LEI FEDEREAL Nº 14.133/21 e 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO  

 

 

PREÂMBULO  

 

O MUNICÍPIO DE SÃO BONIFACIO, com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Lei 

Complementar 123/2006, com as alterações que lhe sucederam, bem como demais legislações 

aplicáveis à matéria e, de acordo com o disposto no presente Edital e respectivos anexos, que 

dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, independentemente de transcrição, 

torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em 

mídia digital a serem retirados no Portal de Compras Públicas licitar.digital , bem como na 

página da Prefeitura Municipal de São Bonifacio.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta licitação consiste na Reforma e Ampliação do Pré-escolar Chapeuzinho 
Vermelho, situado na Rua Clemente Lehmkuhl, nº 335, Centro, São Bonifácio/SC, 
conforme projetos, planilha orçamentária detalhada, cronograma físico-financeiro e 
memorial descritivo anexos; 

 

1.2. O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes 

encontram-se detalhados no Termo de Referência/Memorial Descritivo, que é parte integrante 

deste Edital; 

 

1.3. As obras e/ou serviços de engenharia previstos neste edital de concorrência e seus anexos, 

dele sendo partes integrantes, serão executados de acordo com as especificações e quantitativos 

estimados, constantes dos documentos a seguir mencionados, independente de suas transcrições 

totais ou parciais, deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e 

elaboração das propostas:  

 

ANEXO I – MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO; 

ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA DE HABILITAÇÃO;  

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME e/ou EPP; 

ANEXO IV – MODELO ORDEM DE SERVIÇO; 

ANEXO V – MODELO DIÁRIO DE OBRAS XLS; 

ANEXO VI – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

ANEXO VII – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO VIII – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO IX – COMPROVAÇÃO ÁREA PÚBLICA (MATRÍCULA, INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA, LEI 

DENOMINA VIA PÚBLICA OU DECLARAÇÃO); 

ANEXO X – AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, LICENÇA OU DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO 

CONSTANTE; 

ANEXO XI – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA SITUAÇÃO ATUAL DA ÁREA; 

ANEXO XII – PROJETOS BÁSICOS; 

ANEXO XIII – MEMORIAL DESCRITIVO; 

ANEXO XIV – PLANILHA DE ORÇAMENTO; 

ANEXO XV – MEMORIAL DE CÁLCULO; 

ANEXO XVI – COMPOSIÇÃO BDI 

ANEXO XVII – COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS; 

ANEXO XVIII – COTAÇÕES; 

ANEXO XIX – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO; 

ANEXO XX – ART’S OU RRT’S DE PROJETO; 

ANEXO XXI – PLANILHA PARA PREENCHIMENTO DE VALORES XLS; 

 

1.4. Todos os arquivos disponíveis em PDF relativos aos projetos de execução estão 

devidamente assinados e rubricados pelo responsável técnico e se encontram à disposição para 

vistas aos interessados; 
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1.5. Na execução do serviço objeto do presente Edital deverão ser observadas, de modo geral, as 

especificações das normas técnicas e vigentes no Sistema CONFEA/CREA, as da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e aquelas complementares e particulares dos respectivos 

projetos e outras pertinentes aos serviços ora licitados, bem como as instruções, recomendações e 

determinações da Fiscalização, dos órgãos ambientais de controle e demais aplicáveis à espécie. 

 

2. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

2.1. O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá por conta da 

Secretaria Municipal de Educação pelos elementos: 

 

“19 – Reforma e Ampliação da Rede Física do Ensino Infantil e Revitalização dos Parques nas 

Escolas – 05.0001.12.365.00002.1006.4.4.90.00.00/1.500.1001.0000 – Receitas de Impostos e de 

Transferências de Impostos”   

 

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE 

DISPUTA E DO ORÇAMENTO 

  

3.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de: EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO 

 

3.2. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO; 

 

3.3. O modo de disputa será ABERTO E FECHADO; 

 

3.4. O valor estimado da licitação é de R$ 879.402,36 (oitocentos e setenta e nove mil 

quatrocentos e dois reais e trinta e seis centavos). 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Das condições gerais: 

 

4.1.1. Poderão participar deste Processo Licitatório as Pessoas Jurídicas que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive as que se referem à documentação; 

 

4.1.2. A simples participação neste Processo Licitatório importa total, irrestrita e irretratável 

submissão das proponentes às condições estabelecidas neste Edital; 

 

4.1.3. O descumprimento de quaisquer das condições de participação estabelecidas neste Edital 

será motivo para a inabilitação da proponente; 
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4.1.4. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de 

registro cadastral unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) ou SICAF, conforme art. 87 da Lei nº 14.133/2021; 

 

4.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.1.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.1.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4.2. Da participação das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP):  

 

4.2.1. Será regida pela Lei Complementar N.º 123/2006; 

 

4.2.2. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei 

Complementar N.º 123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no Art. 4º, §§ 1º e 2º da lei nº 14.133/21; 

 

4.2.3. As disposições a que se refere o caput do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 não são 

aplicadas no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 

 

4.3. Das vedações:  

 

4.3.1. Não poderão participar deste Processo Licitatório, direta ou indiretamente, ou celebrar 

Contrato dela decorrente, sob pena de incorrer nas sanções previstas neste Edital, as proponentes 

que:  

 

4.3.1.1. Não explorem ramo de atividade compatível com o Objeto desta Licitação;  

 

4.3.1.2. Sejam estrangeiras e não funcionem no País;  

 

4.3.1.3. Se apresentem sob a forma de cooperativa para intermediação de mão-de-obra ou cujas 

atividades não possam ser enquadradas fielmente ao disposto nos Artigos 3º e 4º da Lei Federal 

N.º 5.764/71;  

 

4.3.1.4. Integrem de um mesmo grupo econômico, de direito ou de fato, assim entendido aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
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materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum;  

 

4.3.1.5. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e/ou impedimento de 

contratar com a Administração Pública; 

 

4.3.1.6. Tenham sido declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas, nos termos do 

Inciso IV do Art. 156 da Lei Federal N.º 14.133/2021;  

 

4.3.1.7. Estejam impedidas de licitar e contratar nos termos do Art. 155 da Lei Federal N.º 

14.133/2021;  

 

4.3.1.8. Integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam 

incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

disponível no Portal do CNJ;  

 

4.3.1.8.1. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (Condenações Cíveis por 

Atos de Improbidade Administrativa) e no Portal Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 

participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração Pública;  

 

4.3.1.9. Em processo de falência;  

 

4.3.1.9.1. As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de 

habilitação apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no edital; 

 

4.3.1.10. Em dissolução ou em liquidação;  

  

4.3.1.11. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os servidores e os empregados públicos 

municipais não poderão firmar contratos com o Município; 

 

4.3.1.12. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão ofertar propostas para 

o(s) mesmo (s) item (ns) do Certame; 

 

4.3.1.13. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

 

4.3.1.14. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  
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4.3.1.15. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 

4.3.1.16. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

 

4.3.1.17. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

 

4.3.1.18. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas à escravidão ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.3.1.19. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

4.3.1.20. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

4.3.1.21. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 

4.3.1.22. O impedimento de que trata o item 4.3.1.15 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

 

4.3.1.23. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.3.1.13 e 4.3.1.14 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade; 

 

4.3.1.24. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 

4.3.1.25. O disposto nos itens 4.3.1.13 e 4.3.1.14 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

 

4.3.1.26. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

 

4.3.1.27. A vedação de que trata o item 4.3.1.19 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 

 

4.4. NÃO será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, 

conforme justificativa apresentada no Termo de Referência, por se tratar de serviço 

comum;  

 

4.4.1. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 

licitatório não limitará a competitividade; 

 

4.4.2. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta 

complexidade ou vulto”, o que não seria o caso deste objeto; 

 

4.4.3. Não há argumento que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em 

apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, 

ou seja, o edital não traz em seu Termo de Referência nenhuma característica própria que 

justificasse a admissão de empresas em consórcio; 

 

4.4.4. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e/ou de pequeno valor 

econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da 

Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, 

violando, por via transversa, o principio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade 

buscada pela Administração; 

 

4.4.5. Nesse sentido, justifica-se a não participação de consórcio no presente certame; 

 

4.5. O Termo de Referência estabelece condições para a subcontratação. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

5.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis 

antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021, 

mediante documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 

SISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico licitar.digital ; 

 

5.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

licitante, e/ou não motivadas; 

 

5.1.2. Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o estabelecido 

no item 5.1 deste edital; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial, no endereço licitar.digital, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame e vinculará os participantes e a administração; 

 

5.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de 

Contratação/Comissão atribuir-lhes tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos 

autos; 

 

5.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova 

data para a realização do certame; 

 

5.5. O pedido de esclarecimentos referente ao processo licitatório será encaminhado ao Agente 

de Contratação/Comissão, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. Os interessados poderão formular consultas em campo próprio do sistema provedor pelo 

endereço licitar.digital; 

 

5.6. O Agente de Contratação/Comissão poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do Termo de Referência/Memorial Descritivo e orçamento estimado, para fins 

de resposta aos questionamentos apresentados. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. A CONCORRÊNCIA será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases; 

 

6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação na CONCORRÊNCIA 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 

sítio da Plataforma de Licitações (licitar.digial); 

  

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 

São Bonifacio, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso; 

 

6.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes à CONCORRÊNCIA; 

 

6.5. A participação na CONCORRÊNCIA se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido; 

 

6.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital; 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

 

6.7.1. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto, portanto, a 

exercer o direito de preferência; 

 

6.7.1.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

assinalar o campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens; 

 

6.7.1.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

 

6.7.2. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

 

6.7.3. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

 

6.7.4. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação 

dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

 

6.7.5. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal; 

 

6.7.6. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

  

6.7.7. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 

ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

 

6.8. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital; 

 

6.9. A empresa interessada em participar do processo licitatório deverá acessar a 

plataforma digital utilizando o mesmo CNPJ que constará na documentação protocolada e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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na proposta apresentada. Não será admitida a participação com divergência de CNPJ, tais 

como o acesso ao sistema com o CNPJ da matriz e apresentação de documentos ou 

proposta com o CNPJ da filial, ou vice-versa. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o preço e a 

descrição do objeto ofertado até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

 

7.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis; 

  

7.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

  

7.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema;  

 

7.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

 

7.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação/Comissão e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances; 

 

7.7. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado; 

 

7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital; 

 

7.8.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da 

solicitação do Agente de Contratação/Comissão, via sistema; 

 

7.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 
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7.10. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas; 

 

7.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação/Comissão suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

8.1.1. Valor Global do lote;  

 

8.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc; 

 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 

 

8.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição; 

 

8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços; 

 

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 

8.6. O prazo de validade da proposta é fixado em 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 

sua apresentação; 

 

8.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

8.8. É assegurada a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, inclusive 

optantes pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

Parágrafo único. A vedação prevista no art. 17, inciso XII, da LC nº 123/2006 aplica-se apenas 

aos casos de contratação de serviços caracterizados como cessão de mão de obra, hipótese que 

não se aplica ao presente objeto, classificado como obra/serviço de engenharia; 
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8.9. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma da CONCORRÊNCIA, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital; 

 

9.2. O Agente de Contratação/Comissão verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Projeto Básico; 

 

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 

 

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances; 

 

9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro; 

 

9.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor global proposto; 

  

9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

 

9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema; 

 

9.11. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro; 

 

9.12. Será adotado, para o envio de lances na Concorrência, o seguinte modo de disputa 

ABERTO/FECHADO. 

 

9.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa aberto e 

fechado/aberto, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital; 
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9.14. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos; 

 

9.15. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada; 

 

9.16. Encerrado o prazo de que trata o item anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo; 

 

9.17. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo; 

 

9.18. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.15 e 9.16, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade; 

 

9.19. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.15 e 9.16, haverá o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 

o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item anterior; 

 

9.20. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da 

etapa fechada, nos termos do disposto no item anterior; 

 

9.21. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação/Comissão 

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 

os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

 

9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública poderá ser suspensa e terá reinício, 

com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após comunicação expressa 

do Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico: licitar.digital; 

 

9.23. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda plenamente aos requisitos deste edital; 

 

9.24. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de 

Contratação/Comissão realizará a declaração do vencedor respectivo via sistema; 

 

9.25. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através dos seguintes 

critérios, nesta ordem: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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I. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações; 

 

III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 

IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle;  

 

9.26. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

I - empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 

 

II - empresas brasileiras; 

 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009; 

 

9.27. As regras previstas para critérios de desempate neste edital não prejudicarão a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as quais serão 

adotadas pelo sistema provedor licitar.digital, em havendo microempresas ou empresas de 

pequeno porte em condição tal; 

 

9.27.1. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei 

Complementar N.º 123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no Art. 3º, §4º da lei nº 123/2006; 

 

9.27.2. As disposições a que se refere o caput do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 não são aplicadas 

no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte; 

 

9.28. A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à 

Administração Pública, por meio eletrônico, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao 

lance vencedor, as planilhas com indicação dos Quantitativos e dos Custos Unitários, o 

Cronograma Físico-Financeiro, o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sujeitando-se a 

Licitante às sanções previstas neste Edital; 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.28.1. Deve ser utilizada a planilha modelo xls. do Anexo XXI deste Edital para 

preenchimento de valores, tendo em vista a compatibilidade com o sistema utilizado pela 

prefeitura. 

 

9.28.2. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

 

9.29. O sistema verificará a proposta vencedora e o Agente de Contratação/Comissão anunciará 

o lance vencedor após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da 

aceitação do lance de MENOR PREÇO; 

 

9.30. Será vencedora a empresa que atender aos requisitos do Edital e ofertar o MENOR PREÇO 

para executar o objeto do contrato; 

 

9.31. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento da licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, 

técnica ou administrativa; 

 

9.32. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame 

Eletrônico poderá ser suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente 

praticados, somente após comunicação expressa do Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico: licitar.digital; 

 

9.32. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, 

após uma desconexão superior a 10 (dez) minutos não se retomar, em prazo razoável, o processo 

de formulação de lances, a sessão do certame Eletrônico será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico licitar.digital; 

 

9.33. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico; 

 

9.34. Durante a fase de lances não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro, salvo na hipótese do último lance 

fechado; 

 

9.35. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

 

9.36. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

 

9.37. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006; 

 

9.38. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que sejam 

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 

 

9.39. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 

(três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

 

9.40. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo igual ou até 10% (dez por cento) 

superior à proposta mais bem classificada ou melhor lance, na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

 

9.41. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta; 

 

9.42. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 

 

9.43. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021; 

 

9.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação/Comissão 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital; 

 

9.45. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

 

9.46. Quando houver apenas um item por lote, o sistema, ao final da sessão de disputa, 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 

quando se tratar de mais de um item por lote o Agente de Contratação/Comissão solicitará ao 

licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, atualize no sistema os valores dos 

itens, conforme a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

 

9.47. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta; 
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9.48. Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 120 

(cento e vinte) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação 

da validade da proposta por igual prazo. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos 

complementares e verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

 

10.1.1. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 

 

10.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

10.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. O licitante será convocado para manifestação previamente 

a uma eventual desclassificação; 

 

10.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

  

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, salvo comprovação 

de oscilação de mercado ocorrido após a elaboração dos orçamentos até a data de abertura das 

propostas; 

 

10.2.1. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme art. 59, § 4º da Lei 

Federal nº 14.133/2021; Dessa forma será exigido a comprovação de exequibilidade da proposta. 

 

10.2.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis, conforme art. 59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, a ser apresentada no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, 

contados da assinatura do contrato, sujeito as sanções previstas neste edital e seus anexos; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema e a ocorrência será registrada em ata; 

 

10.5. O Agente de Contratação/Comissão poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta; 

 

10.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação/Comissão por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Agente de Contratação/Comissão; 

 

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação/Comissão 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

 

10.7.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 

aos requisitos para todos os itens que compõem o lote; 

 

10.8. Havendo necessidade, o Agente de Contratação/Comissão suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade; 

 

10.9. O Agente de Contratação/Comissão deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital; 

 

10.10. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação/Comissão não aceitar a proposta 

e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

 

10.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes via “chat”. 

 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

11.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o 

valor máximo aceitável para adjudicação, os prazos para fornecimento, as especificações 

técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste 

Edital; 

 

11.2. O Agente de Contratação/Comissão anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de 

menor valor imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 
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negociação e decisão pelo Agente de Contratação/Comissão acerca da aceitação do lance de 

menor valor; 

 

11.3. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de 

habilitação, o Agente de Contratação/Comissão poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e verificando as condições de habilitação do proponente, na 

ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

 

11.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 

e, entre preços unitários e totais, os primeiros; 

 

11.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor; 

 

11.6. Serão desclassificadas as propostas que:  

 

11.6.1. Contiverem vícios insanáveis;  

 

11.6.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

 

11.6.3. Apresentarem preços inexequíveis nos termos do § 4º, artigo 59, da Lei 14.133/2021, ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;  

 

11.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

11.6.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável; 

 

11.7. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada; 

 

11.8. O Agente de Contratação/Comissão poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 

das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada; 

 

11.9. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 

exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 

a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente;  

 

11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei; 

 

11.11. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado; 
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11.12. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração; 

 

11.13. A negociação será conduzida pelo Agente de Contratação/Comissão, na forma de 

regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA 

 

12.1. A Planilha Atualizada dos Quantitativos e dos Custos Unitários, o Cronograma Físico-

Financeiro, o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), deverão ser anexadas após o término da sessão de lances. Será concedido um prazo de até 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação do licitante em caso de não envio 

dentro do prazo estabelecido; 

 

12.1.1. Deve ser utilizada a planilha modelo xls. do Anexo XXI deste Edital para preenchimento 

de valores, tendo em vista a compatibilidade com o sistema utilizado pela prefeitura. 

 

12.2. Para fins de cumprimento dos prazos máximos estabelecidos neste edital será considerado 

o horário de expediente do setor de licitações das 07h00min às 19h00min, de segunda-feira a 

sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos. 

 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

13.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados após ATO DE CADASTRAMENTO 

DA PROPOSTA READEQUADA E SEUS ANEXOS, ou seja, após a sessão de disputa de 

lances da licitação, exclusivamente via sistema eletrônico, de forma legível, no sentido de que 

ofereçam condições de análise por parte do Agente de Contratação, no prazo Maximo de até 02 

(duas) Horas;  

  

13.2. A documentação exigida referente à habilitação Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista, 

Econômico–Financeira e qualificação técnica está dispostas no Termo de Referência.  

 

13.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

 

13.3. Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua 

validade confirmada pelo Agente de Contratação, na fase de habilitação; 

 

13.4. Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativa; 

 

13.5. Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06, o 

proponente deverá comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
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através de declaração em campo próprio do sistema, no momento do cadastro da proposta, nos 

termos do subitem 4.2 deste edital; 

 

13.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente poderá ser 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018; 

 

13.7. Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a 

data limite fixada para a apresentação das propostas. Não constando a vigência, será considerado 

o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão; 

 

13.8. Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere a documentação de habilitação 

dispostas no Termo de Referência deverão constar o nome/razão social do proponente, o 

número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que se o proponente for: 

 

a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

 

b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, com exceção dos documentos 

conjuntos ou consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização;  

 

c) a matriz, e a execução for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão 

ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente com exceção dos documentos 

conjuntos ou consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização; 

 

13.9. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição e, uma vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

13.9.1. A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à 

Administração convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

13.10. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 

econômico-financeira e habilitação técnica poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF; 

 

13.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre; 

 



 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO 

Setor de Compras e Licitações 
Avenida 29 de Dezembro, 12 - Centro, São Bonifácio/SC 

Visite nosso site: https://portal.saobonifacio.sc.gov.br/ 
licitacaoecomprassaobonifacio@gmail.com 

 

Página 22 de 93 

 

13.12. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas; 

 

13.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

 

13.14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

13.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas; 

 

13.16. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia; 

 

13.16.1. O licitante terá disponibilizado pela Administração data e horários exclusivos, a ser 

agendado diretamente com a Secretaria de Educação e ou com a Secretaria de Obras, de 

modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes;  

 

13.16.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico ou responsável legal 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme modelo 

do ANEXO II;  

 

13.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir; 

 

13.18. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação; 

 

13.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

13.19.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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13.19.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

13.20. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

 

13.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital; 

 

13.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação e após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior; 

 

13.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

14. DO RECURSO 

 

14.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 

ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor; 

 

14.1.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 

sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º 

do art. 8º, da ata de julgamento; 

 

14.1.2. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso; 

 

14.1.3. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses; 

 

14.1.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados; 

 

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o Agente de 

Contratação autorizado a encaminhar o processo à Autoridade Competente para adjudicar o 

objeto à LICITANTE VENCEDORA; 
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14.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação/Comissão verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 

o recurso, fundamentadamente; 

 

14.3.1. Nesse momento o Agente de Contratação/Comissão não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

 

14.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 

importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 

licitação à LICITANTE VENCEDORA; 

 

14.4. O recurso de que trata o subitem 14.1.1 deste edital será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela mesma autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados; 

 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

16.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

16.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

16.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 

16.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

 

16.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

16.1.5. Fraudar a licitação; 

 

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

16.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

16.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

 

16.2.1. Advertência;  

 

16.2.2. Multa; 

 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 

 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 

 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado; 

 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado; 

 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

16.7. Outras Multas: 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do somatório dos serviços/materiais entregues com 

atraso (Ordem de Compras), por dia de atraso na prestação dos serviços, limitados a 30% (trinta 

por cento) do mesmo valor.  Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 

(trinta) dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas 

nesse edital, como também a inexecução total do contrato; 

  

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ordem de Compras (OC), por infração a 

qualquer cláusula ou condição do Edital, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em 

dobro na reincidência. 

 

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta de preço, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida prévia 

defesa, independente das demais sanções cabíveis; 

 

d) de 10% (dez por cento) do valor total do somatório dos serviços prestados em desacordo com 

o Edital ou dos materiais entregues em desacordo e a proposta de preços aceita na sessão do 

pregão; 

 

e) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de não-

substituição do serviço no prazo determinado no Termo de Referência, caso não estaria de 

acordo com a especificação exigida em Edital, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. Após o 

décimo dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto e/ou a sua 

substituição, de forma a configurar, nessa hipótese inexecução parcial da obrigação assumida; 
 

16.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas aos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
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responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

16.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas relacionadas aos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do art. 155 da lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII da mesma lei, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

16.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação; 

 

16.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

 

16.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos; 

 

16.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

 

16.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

 

16.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados; 

 

16.16. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 

Federal nº 14.133/21;  

 

16.17. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

 

16.18. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 

16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 

16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021; 

 

16.19. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação; 

 

16.20. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

 

16.21. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos; 

 

16.22. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

 

16.23. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

 

16.24. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados; 

 

16.25. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 

Federal nº 14.133/21;  

 

16.26. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. O CNPJ da Prefeitura Municipal é 82.892.340/0001-39; 

 

17.2. Uma vez apresentada à proposta para a participação, a licitante vencedora declara 

implicitamente a aceitação plena das condições e termo da presente CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA e da sua subordinação à Lei 14.133/21 e suas alterações; 

 

17.3. Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito entendimento deste edital poderão ser 

obtidos junto ao Agente de Contratação, diretamente pelo site licitar.digital, no local específico 

dentro do processo licitatório em análise; 

 

17.4. SERÁ RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O CONSERTO QUANTO AO 

ROMPIMENTO DE ADUTORAS, RAMAIS E REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

DECORRENTE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. O MUNICÍPIO DISPONIBILIZARÁ O 

SUPERVISOR DE REDE PARA FAZER A ALOCAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DA REDE 

DE DISTRIBUIÇÃO NAS VIAS; 

 

17.5. A CONTRATADA DEVERÁ MANTER A(S) VIA(S) SINALIZADAS E EM 

CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE DURANTE A VIGÊNCIA DA OBRA, INCLUSIVE 

NOS PONTOS ONDE OS SERVIÇOS NÃO ESTÃO SENDO EXECUTADOS; 

 

OBSERVAÇÃO: OS SERVIÇOS ACIMA DESCRITOS DEVERÃO TAMBÉM SER 

DISPONIBILIZADOS NOS PERÍODOS EM QUE A EMPRESA CONTRATADA NÃO 

ESTIVER NO LOCAL DA OBRA; 

 

17.6. É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, 

em qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a 

elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões; 

 

17.7. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada; 

 

17.8. Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação que 

deverá, subsidiariamente, valer-se das disposições legais vigentes, aplicáveis ao assunto. À 

Diretoria da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BONIFACIO se reserva prerrogativas de 

reexame da matéria, a seu critério, desde que tal se justifique ou recomende; 

 

17.9. O Município de São Bonifacio se reserva o direito de autorizar a execução dos serviços no 

todo ou em parte, bem como revogar ou anular, total ou parcialmente, o procedimento licitatório 

e rejeitar todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de 

anulá-lo por ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou 

ressarcimento;  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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17.10. Quando houver divergências entre o Edital Convocatório e seus Anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecer a informação mais restritiva. 

 

17.11. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

Licitação serão prestadas pelo Agente de Contratação de forma exclusiva pela plataforma de 

licitações Portal de Compras (licitar.digital); 

 

17.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no Portal de Compras (licitar.digital) e no site oficial da Prefeitura Municipal 

de São Bonifacio; 

 

17.13. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

documentos complementares, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema 

eletrônico de licitação utilizado submete-a a aceitação incondicional de seus termos, 

independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a 

observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor; 

 

17.14. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 

que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo; 

 

17.15. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 

sanções legais e administrativas previstas no Capítulo II-B – DOS CRIMES EM LICITAÇÕES 

E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS previstos na Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

17.16. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

17.17. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato; 

 

17.18. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Secretaria de 

Administração, nos dias úteis, das 12h00min às 18h00min pelo email: 

licitacaoecomprassaobonifacio@gmail.com. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através 

do Portal Eletrônico licitar.digital; 

 

17.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus documentos complementares, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração; 

 

17.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no Portal de Compras licitar.digital e no site oficial da Prefeitura Municipal de 

São Bonifacio; 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://licitar.digital/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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São Bonifácio - SC, 29 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

---------------------------------------------------------------------------------------- 

SAULO BUSS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXOS 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

Ao Edital ___________________ Nº _____________ de 2025. 

 

Razão Social da Empresa: _____________________________________ 

CNPJ: ______________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________ 

 

 

A empresa _________________________________________, por seu representante legal 

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que o profissional 

_____________________________, CPF:______________, RG:_______________, é detentor 

do Atestado de Responsabilidade Técnica e será o responsável técnico que acompanhará a 

execução da obra, caso a empresa venha a ser vencedora, ficando a substituição sujeita a 

aprovação pela Prefeitura Municipal de São Bonifacio, respeitado o estabelecido no art. 67, 

inciso VI, § 6º da Lei nº 14.133/21.  

 

 

DECLARA ainda que: 

 

• Sagrando-se vencedora, o engenheiro responsável deverá estar presente na obra 

semanalmente, conforme necessidade, ou quando convocado pela fiscalização, devendo obedecer 

no mínimo, a quantidade prevista em orçamento (administração local); 

 

• Sagrando-se vencedora iniciará a obra a partir do momento da ordem de serviço e que se for 

mais de um lote, executará o serviço simultaneamente. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

São Bonifacio, _____ de _____________ de 2025. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do responsável legal pela empresa 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, sediado no Bairro _______________________, no Município de 

___________________, Estado de ______, vem por intermédio de seu representante legal, o Sr.  

____________________________, portador da carteira de identidade de nº 

________________________, do CPF nº __________________________________, para todos 

os fins de direito e sob as penas da lei, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 

junto a Prefeitura Municipal de São Bonifacio – SC, que: 

 

• Não foi declarada inidônea para licitar com a Administração Pública e que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório. 

 

• Que tomou conhecimento, aceita e concorda plenamente com o teor completo do Edital, 

seus termos e respectivo anexo, e que recebeu todos os documentos e informações necessários 

para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 

 

• Que tem pleno conhecimento do objeto, do projeto básico e todos os elementos 

necessários que integram o Termo de Referência, do local da obra e de suas especificações e de 

que tomou conhecimento das condições e peculiaridades inerentes aos serviços, de todos os 

recursos de material e mão de obra existente na região. 

 

• Declara que não está impedida de transacionar com a administração pública em qualquer 

de suas esferas e que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei nº 

14.133/21. 

 

• Declara que se vencedora fornecerá os produtos e/ou serviços pelo preço valor proposto e 

nos prazos estabelecidos. 

 

• Declara que não têm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

 

• Declara que dispõe de instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e essencial 

para a realização do objeto desta licitação. 

 

• Declara para todos os fins de direito e sob as penas da lei, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de São Bonifacio – SC, que concorda 

plenamente com todos os termos deste Edital e seus respectivos anexos.  

 

• Declara, para fins do disposto do art. 116 da Lei nº 14.133/21, que ao longo de toda a 

execução do contrato, o contratado irá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei 
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

 

• Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

 

• Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

São Bonifacio, ___  de ___________________ de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do responsável legal pela empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO 

Setor de Compras e Licitações 
Avenida 29 de Dezembro, 12 - Centro, São Bonifácio/SC 

Visite nosso site: https://portal.saobonifacio.sc.gov.br/ 
licitacaoecomprassaobonifacio@gmail.com 

 

Página 36 de 93 

 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

 

 

 

 

A empresa ..................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................., por intermédio de seu 

representante legal, Sr(a) ......................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ................. e 

do CPF n.º ...............................,  

 

DECLARA que se ENQUADRA como .............................(Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte) e que preenche os requisitos contidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, estando assim apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 

49 da referida Lei.  

 

DECLARA que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

DECLARA que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto 

no respectivo Edital, na Lei nº 14.133/21 e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade 

da presente declaração. 

 

São Bonifacio, ___ de ______________ de 2025. 

 

__________________________________ 

Assinatura do Representante legal 
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ANEXO IV 
 

 

 

 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

 

 
Vimos através do presente, autorizar a Empresa __________________________________, a 

executar os serviços para fornecimento 

________________________________________________ no Município de São Bonifacio/SC, 

incluindo mão de obra com fornecimento de todo material de acordo com as especificações 

contidas nos anexos, partes integrantes deste contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

São Bonifacio, ____ de ___________________ de 2025 

 

 

 

 

 

 

--------------------------------------------------------------------------- 

SAULO BUSS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO V 

DIÁRIO DE OBRAS XLS. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS N.º........./2025 

 

Que entre si celebram, de um lado, o Município de São Bonifacio, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na .........................., .............., nesta cidade, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal, Senhor SAULO BUSS, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ............................................................................., 

pessoa jurídica de direito privado, situada a....................................................., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°........................................, neste ato representada por seu representante legal 

Senhor  ..........................................................., doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, em decorrência ao Processo Licitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

nº 01/2025, homologado em  .../.../..., mediante a sujeição mútua às normas constantes da  Lei 

14.133/2021 e suas alterações, ao edital convocatório, à proposta e às seguintes cláusulas 

contratuais: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa para o fornecimento Reforma e 

Ampliação do Pré-Escolar Chapeuzinho Vermelho, localizada na Rua Clemente Lehmkuhl, nº 

335, Centro, São Bonifácio/SC, no município de São Bonifacio/SC, de acordo com as 

especificações contidas nos anexos, incluindo mão de obra com fornecimento de todo material, 

de acordo com as especificações contidas nos anexos, partes integrantes deste contrato. 

 

Parágrafo Primeiro – Integra e completa o presente Contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as parte em todos os seus termos, as condições do Edital de Licitação, Processo de 

Compras, Processo Administrativo, bem como a proposta da CONTRATADA, os anexos e os 

pareceres que forma o processo. 

 

Parágrafo Segundo – A licitante deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, 

comprovação de que o responsável técnico integra o quadro permanente do proponente, 

que deverá ser feito mediante a apresentação de Carteira de Trabalho, Contrato de 

Prestação de Serviço ou Contrato Social; 

 

CLÁUSULA II – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DOCUMENTAÇÃO 

CONTRATUAL 

 

2.1. O presente contrato em conformidade com o edital convocatório terá como regime de 

execução EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
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2.2. Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, 

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Quadro de Quantidades e Custos, Memorial 

Descritivo, Projetos, Cronograma e Normas de Especificação da ABNT, além das normas e 

instruções legais vigentes no país, que forem atinentes; 

 

2.3. Deve ser utilizada a planilha modelo xls. do Anexo XXI deste Edital para preenchimento de 

valores, tendo em vista a compatibilidade com o sistema utilizado pela prefeitura. 

 

 

 

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO E PREÇO 

 

3.1. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 

executados pela Contratada, em conformidade com o EDITAL E SEUS ANEXOS; 

 

3.2. OS SERVIÇOS EXECUTADOS SERÃO PAGOS MEDIANTE APROVAÇÃO DAS 

ETAPAS DOS SERVIÇOS EFETIVAMENTE REALIZADOS; 

 

3.3. A contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base 

nos serviços aprovados pela Fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no EDITAL E 

SEUS ANEXOS; 

 

3.4. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, com base na medição dos serviços 

executados, mediante apresentação de nota fiscal correspondente e termo de recebimento de 

obra/serviços, bem como do recolhimento relativos à Seguridade Social (INSS), do Fundo de 

Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS), sendo identificada e efetuada a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS e 

PIS/PASEP e ainda comprovante de recolhimento do ISS, sob pena de retenção. As empresas 

com sede neste Município também deverão apresentar Certidão Negativa de Débito Municipal 

(CNDM),  

 

3.4.1. A nota fiscal deverá vir obrigatoriamente com o valor de retenção de imposto de renda 

destacado, conforme Decreto Municipal e IN 002/2023/SMF; 

 

3.4.2. Os fornecedores isentos de retenção de imposto de renda deverão encaminhar a Nota Fiscal 

acompanhada da declaração de isenção, conforme estabelecido no ANEXO II, da IN 

002/2023/SMF; 

 

3.5. Na fatura/nota deverá estar destacado o valor do ISS em conformidade com a legislação 

vigente; 

 

3.6. A fatura/nota fiscal será emitida após o término do serviço mediante análise efetuada pela 

Prefeitura Municipal de São Bonifacio, sendo que nesta deverá estar destacado a retenção 

correspondente ao valor da mão de obra, a título de RETENÇÃO PARA SEGURIDADE 

SOCIAL, conforme alterações da Lei n. º 8.212/91 do INSS. 
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3.7. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações advindas 

da execução dos serviços prestados, nem implicará em aceitação dos serviços em desacordo com 

o previsto no Edital e seus anexos: 

 

3.8. O Município de São Bonifacio – SC poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, nos 

seguintes casos: 

 

a) Paralisação dos serviços por parte da CONTRATADA, até o reinício; 

 

b) Execução defeituosa dos serviços até que sejam refeitos ou reparados; 

 

c) Existência de qualquer débito para com o Município, até que seja efetivamente pago ou 

descontado de eventuais créditos que a CONTRATADA tenha perante o Município; 

 

d) Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da Fiscalização do 

Município; 

 

3.9. Na assinatura do contrato, o contratado fica obrigado a prestar garantia na forma da caução 

em uma das modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, no 

valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato em favor da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO BONIFACIO. No caso de opção pela caução em dinheiro, o valor deverá ser depositado 

(depósito identificado) na conta número ..................., em nome de (Prefeitura Municipal de São 

Bonifácio – caução) na agencia da .............................. Após a conclusão da obra, a caução será 

restituída à contratada, na forma da lei; 

 

3.9.1. O PRIMEIRO PAGAMENTO FICA CONDICIONADO E SOMENTE SERÁ 

LIBERADO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA GARANTIA CONFORME O DISPOSTO 

NO ITEM 3.9; 

 

3.10. A importância retida será recolhida pela CONTRATANTE em nome do estabelecimento 

da empresa cedente, aqui denominada CONTRATADA, em GRPS - Guia de Recolhimento da 

Previdência Social ou GPS - Guia da Previdência Social, até o dia dois do mês subseqüente; 

 

3.11. Em se tratando de empresas que se enquadram na Instrução Normativa RFB Nº 1436 de 30 

de dezembro de 2013, caberá a devida alíquota da contribuição previdenciária conforme previsto 

na normativa; 

 

3.12. A licitante deverá apresentar a declaração de opção da sistemática de recolhimento das 

contribuições previdenciárias, conforme o anexo III da Instrução Normativa RFB Nº 1436 de 30 

de dezembro de 2013. Deverá apresentar, também, o documento de comprovação do 

recolhimento relativo à Arrecadação de Receitas Federais e o efetivo enquadramento da empresa 

licitante na Instrução Normativa RFB Nº 1436/2013; 

 

3.13. A parcela dos serviços considerada defeituosa ou fora das especificações, assim como das 

normas técnicas, não será objeto de medição; 
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3.14. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da PROPONENTE 

incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto licitado, 

constituindo-se na única remuneração devida; 

 

3.15. No ato da liquidação da despesa oriunda desta licitação, o Município informará aos órgãos 

de arrecadação e fiscalização da União e do Estado às características e os valores pagos para a 

Contratada. 

 

CLÁUSULA IV – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO DO 

CONTRATO 

 

4.1. O Prazo para a execução da OBRA, objeto deste edital, será conforme o respectivo 

cronograma. 

 

4.2. O início dos serviços deverá se dar em até 05 (cinco) dias a partir do recebimento da 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS; 

 

4.3. Os prazos serão contados em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

de forma diferente, conforme art. 183 da Lei 14.133/21 e suas alterações; 

 

4.4. Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal; 

 

4.5. O andamento dos serviços seguirá rigorosamente o cronograma físico-financeiro, 

apresentado pela CONTRATADA, na sua proposta; 

 

4.6. O prazo do contrato é de 000 (XXXXXXXXXXXXXXX) dias contados a partir da 

assinatura do mesmo; 

 

4.7. Concluído a obra/serviço, em 15 (quinze) dias, após a comunicação escrita da 

CONTRATADA, será firmado pelas partes o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO; 

 

4.8. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias após a comprovação de que o 

objeto foi executado na forma estipulada neste CONTRATO, mediante TERMO 

CIRCUNSTANCIADO, assinado pelas partes. 

 

CLÁUSULA V – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá por conta da 

Secretaria Municipal de Educação pelos elementos: 

“19 – Reforma e Ampliação da Rede Física do Ensino Infantil e Revitalização dos Parques nas 

Escolas – 05.0001.12.365.00002.1006.4.4.90.00.00/1.500.1001.0000 – Receitas de Impostos e de 

Transferências de Impostos” 

 

CLÁUSULA VI – DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA 
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CONTRATADA 

 

6.1. A contratada se obriga: 

 

6.1.1. Responder pela responsabilidade civil da solidez e segurança do objeto deste contrato, 

assim como pela responsabilidade ético-profissional de sua perfeita execução, dentro dos limites 

estabelecidos pela Lei, mesmo após o seu recebimento provisório ou definitivo; 

 

6.1.2. Assumir integral responsabilidade por danos causados à PREFEITURA ou a terceiros, 

decorrentes dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições 

parciais ou totais, isentados a PREFEITURA de quaisquer reclamações resultantes de atos de 

seus prepostos ou de pessoa física ou jurídica empregada ou ajustada na execução dos serviços; 

 

6.1.3. Manter prepostos, aceito pela Prefeitura, no local de execução do objeto para representá-lo 

durante a execução; 

 

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto deste contrato ou parte dele, se for verificado vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 

da execução ou de materiais empregados; 

 

6.1.5. Arcar com a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução deste contrato; 

 

6.1.6. Observar, quanto ao pessoal empregado no objeto de que trata este contrato, a legislação 

pertinente, especialmente, quanto às obrigações previdenciárias e trabalhistas, que deverá estar 

satisfeita durante a execução dos serviços; 

 

6.1.7. Pagar ensaios, testes e demais provas, exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto deste contrato; 

 

6.1.8. As benfeitorias dos imóveis bem como patrimônio público não poderão ser danificados 

durante a execução dos serviços. Os danos eventualmente causados pelos serviços deverão ser 

ressarcidos pela contratada; 

 

6.1.9. SERÁ RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O CONSERTO QUANTO AO 

ROMPIMENTO DE ADUTORAS, RAMAIS E REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

DECORRENTE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. O MUNICÍPIO DISPONIBILIZARÁ O 

SUPERVISOR DE REDE PARA FAZER A ALOCAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DA REDE 

DE DISTRIBUIÇÃO NAS VIAS; 

 

6.1.10. A CONTRATADA DEVERÁ MANTER A(S) VIA(S) SINALIZADAS E EM 

CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE DURANTE A VIGÊNCIA DA OBRA, INCLUSIVE 

NOS PONTOS ONDE OS SERVIÇOS NÃO ESTÃO SENDO EXECUTADOS; 

 

OBSERVAÇÃO: OS SERVIÇOS ACIMA DESCRITOS DEVERÃO TAMBÉM SER 

DISPONIBILIZADOS NOS PERÍODOS EM QUE A EMPRESA CONTRATADA NÃO 

ESTIVER NO LOCAL DA OBRA; 
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6.1.11. O contratado fica obrigado a manter o contrato, durante toda sua execução, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, em conformidade todas as condições de 

habilitação e qualificação no edital convocatório, sob pena de rescisão contratual. 

 

6.1.12. A Contratada fica obrigada a manter os serviços por sua conta e risco e em perfeitas 

condições de conservação e funcionamento, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definitivo. 

6.1.13. Aceitos os serviços pela contratante, a responsabilidade da contratada pela qualidade, 

correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma da lei. 

 

6.1.14. O contratado fica obrigado a disponibilizar uma planilha detalhada com os valores 

unitários do objeto contratado 

 

6.1.15. Deve ser utilizada a planilha modelo xls. do Anexo XXI deste Edital para preenchimento 

de valores, tendo em vista a compatibilidade com o sistema utilizado pela prefeitura. 

 

CLAÚSULA VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

7.1.1. Promover, através do gestor do contrato, o acompanhamento e fiscalização dos serviços 

prestados, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas por parte desta; 

 

7.1.2. Fiscalizar a execução do contrato e atestar a Nota Fiscal; 

 

7.1.3. Efetuar pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas no contrato; 

 

7.1.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato. 

 

CLÁUSULA VIII – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1. A gestão e fiscalização de contratos pertinente aos serviços ora contratados, será exercida 

pela Contratante através de servidor, designado pela Secretaria de requisitante, o qual ficará 

responsável pelo termo de recebimento dos serviços. 

8.2. A execução do objeto deste contrato será fiscalizada por 1 (um) representante da  

CONTRATANTE, servidor efetivo xxxxxxxxxxxxxx(matrícula xxxxxx), neste ato denominada 

fiscal do respectivo contrato. 

8.3. A execução do objeto deste contrato terá como gestor de contratos 1 (um) representante da  

CONTRATANTE, servidor efetivo xxxxxxxxxxxxxx(matrícula xxxxxx), neste ato denominada 

gestor do respectivo contrato. 
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8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

8.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

8.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

8.8. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações;  

8.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração 

8.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. (art. 120 da Lei nº 14.133/21). 

CLÁUSULA IX – DO VALOR DO CONTRATO 

 

9.1. Dá-se a este instrumento o valor de R$ ...................  (..................................................), sendo 

que R$---------referente à -------------, descrito na cláusula primeira deste contrato, conforme 

proposta da contratada no processo licitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  n.º 01/2025 

devidamente homologado. 

 

CLÁUSULA X – DO REAJUSTE, REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
10.1.  Reequilíbrio econômico-financeiro em caso de obras e serviços de engenharia 

 

10.1.1 Quando se tratar de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro em contratos de obras e serviços de 

engenharia o pedido deverá ser solicitado na data de ocorrência do fato gerador, haja vista os requisitos ensejadores 

e necessários de comprovação. 

 

10.1.2 A contratada deverá protocolar na Secretaria Municipal gestora do contrato, o pedido de reequilíbrio do item 

no mês de compra ou execução do mesmo, pois na análise será considerado o custo referencial do item no mês da 

proposta e o custo referencial no mês do pedido protocolado pela empresa. 
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10.1.3. Para os pedidos em que o contratado não executou o item no mês que protocolou o pedido, será considerado 

para verificar a variação do item o custo referencial do item no mês da proposta e o custo referencial nos meses em 

que houver medição do item. 

 

10.1.4. Contrato de obras a qual as medições já foram finalizadas e entregues não cabe pedido de reequilíbrio 

econômico financeiro. 

 

10.1.5. A contradada deverá protocolar o pedido de reequilíbrio, contendo as seguintes informações: 

 

10.1.5.1. Nome da empresa, endereço completo e CNPJ; 

10.1.5.2. Número do Processo Licitatório, Contrato e Ano; 

10.1.5.3. Pedido inicial por parte da contratada descrevendo toda situação do ocorrido informando quais itens 

necessita de análise, bem como embasamento no ordenamento jurídico e reportagens extraídas de páginas 

eletrônicas confiáveis que corroborem a ocorrência extraordinária na economia que justifique o pleito; 

10.1.5.4. Planilha aberta contemplando detalhadamente os valores que deram base para a formação de preços na 

época da proposta e os custos atuais da empresa apontando os itens em desequilíbrio, indicado o valor que a empresa 

busca a ser reequilibrado pela administração; 

10.1.5.5. Para os itens apontados que estão em desequilíbrio à contratada deverá apresentar documentação 

comprobatória da ocorrência do evento entre os custos estimados e os efetivamente existentes, tais como: 

Notas fiscais da época da proposta e do momento da solicitação (deverá constar a mesma marca, quantidade 

aproximada e fornecedor do produto indicada na proposta comercial da licitação, dispensa ou inexigibilidade); 

Lista de preços de fabricantes; 

Escriturações fiscais e contábeis entre outros; 

Tabela do Sistema de Referência de Preço (SINAPI, SICRO, BNDES). 

 

10.1.6. Poderá o Setor de Contratos e Aditivos solicitar outros documentos que a administração entender pertinentes 

a depender do caso concreto, para verificação dos valores solicitados e aprovação. 

 

10.1.6.1. Não será analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro quando o requerimento não apresentar a 

documentação comprobatória necessária do ocorrido. 

 

10.1.6.2. No caso de Reequilíbrio Econômico, este deverá seguir as diretrizes da Planilha de composição 

orçamentária utilizada para formulação de preço pela prefeitura baseada nos sistemas de referencia de preço 

(SINAPI, SICRO, BNDES). O impacto financeiro a ser considerado no cálculo do reequilíbrio é a diferença entre a 

variação do custo referencial no mês da proposta e o custo referencial no mês do pedido de reequilíbrio protocolado 

pelo contratado excluindo-se o lucro referencial do BDI. 

 

10.1.6.3. A equação a ser utilizada é representada na seguinte fórmula: Onde: 

CSMP = Custo Sinapi mês da proposta 

CSMPE = Custo Sinapi Mês Protocolo da Empresa V= Porcentagem de Variação do Custo. 

CC = Custo Contratual R1= Custo Reequilibrado 

R = Custo de Recomposição 

RBDI – Lucro = Custo de Recomposição com BDI – lucro QR = Quantidade Remanescente 

V Reequilíbrio = Valor a ser Reequilibrado 

 

Para a Variação dos Custos considerar o custo referencial Sinapi as datas estipuladas sem a incidência do BDI: 

Custo Sinapi no (mês/ano) da Proposta = CSMP 

Custo Sinapi no (mês/ano) do Pedido protocolado pela empresa = CSMPE 

 

Cálculo da Variação: 

V= (CSMPE – CSMP) / CSMP) 

V = Porcentagem de variação do custo. 

 

Aplicar V sobre o Custo Contratual (CC) (sem BDI) para obter o Custo Reequilibrado (R1) R¹ = CC * (1 + V) 
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R1= Custo Reequilibrado 

 

A diferença entre o Custo Reequilibrado (R¹) e o Custo Contratual (CC) representa o Custo de Recomposição (R): 

R = R1 – CC 

R = Custo de Recomposição 

 

Descontar o lucro na equação do BDI referencial da proposta. A Multiplicação do Custo de Recomposição (R) sobre 

o BDI – lucro representará o Custo de Recomposição com BDI – lucro (RBDI – Lucro) 

RBDI – Lucro = R * BDI - Lucro% 

RBDI – Lucro = Custo de Recomposição com BDI – lucro 

 

O Custo de Recomposição com BDI - lucro (RBDI – Lucro) multiplicado pela Quantidade Remanescente (QR) 

representará o Valor a ser Reequilibrado (VReequilibrio). 

VReequilibrio = QR * RBDI – Lucro VReequilibrio = Valor a ser Reequilibrado 

 

10.1.6.4. A administração somente irá analisar os pedidos nos quais a porcentagem de variação seja maior que o 

Lucro Referencial estabelecido no item. 

 

10.1.6.5. Considerando o princípio da economicidade, se o valor do cálculo da contratada ficar abaixo do cálculo da 

Secretaria, o valor a ser adotado será o apresentado pela Contratada. 

 

10.1.6.6. Quando o desequilíbrio comprovadamente for positivo, será aplicado sobre o saldo Remanescente 

Contratual do item na data de protocolo do pedido, ou quando for o caso, quando houver medição do item. 

 

10.1.6.7. Concedido reequilíbrio econômico-financeiro de todos os itens do contrato, inicia-se novo prazo para 

contagem de reajuste ou reequilíbrio futuro. Significa dizer que novo prazo começa a contar por inteiro para o 

próximo procedimento de reajuste ou reequilíbrio cabível na data que foi concedido o reequilíbrio. 

 

10.1.6.8. Na hipótese de somente alguns itens serem reequilibrados e o contrato vir a sofrer um reajuste, os itens 

reequilibrados serão expurgados para fins do cálculo de reajuste, evitando assim a sobreposição de parcelas 

concedidas, da mesma forma nos casos em que o contrato sofrer reajuste antes de concedido um Reequilíbrio, esta 

porcentagem deverá ser expurgada do cálculo para que não haja sobreposição de pagamento. 

 

10.1.6.9. Ao receber o pedido de reequilíbrio a administração terá o prazo de 30 dias para fazer a análise, contados a 

partir da disponibilidade da Tabela de Referencia de Preços do mês do pedido e encaminhar uma resposta à 

contratada. Durante esse período de análise, a contratada não poderá paralisar os serviços. Caso a contratada não 

cumpra com suas obrigações, será aberto processo administrativo para aplicação das penalidades previstas em lei. 

 

10.2. Do reajuste: 

 

10.2.1. Os contratos com vigência menores de 12 meses (365 dias), não poderão sofrer reajustes, sendo os preços 

irreajustáveis. 

 

10.2.2. Os contratos somente podem sofrer reajustamento de preços se tiver prazo de duração superior a 12 (doze) 

meses. O índice utilizado para obras e serviços de engenharia é o INCC/DI – Índice Nacional da Construção Civil – 

Disponibilidade Interna.  

 

10.2.3. A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partir da data do orçamento estimado, até um 

ano posterior a este orçamento, devendo seu termo estar fixado no contrato e será aplicada das seguintes formas: 

 

No caso do contrato sofrer mais de uma prorrogação e gerar o direito de reajustamento, a periodicidade será contada 

a partir da data do último reajuste concedido; Se o mesmo sofreu atualização monetária antes de sua execução a data 

para o próximo reajustamento será a data da atualização monetária; 

No caso do contrato sofrer reequilíbrio econômico em sua totalidade, a periodicidade anual do reajuste passará a ser 

a data da aplicação do reequilíbrio, ou seja será concedido após 12 meses do reequilíbrio; 



 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO 

Setor de Compras e Licitações 
Avenida 29 de Dezembro, 12 - Centro, São Bonifácio/SC 

Visite nosso site: https://portal.saobonifacio.sc.gov.br/ 
licitacaoecomprassaobonifacio@gmail.com 

 

Página 48 de 93 

 

No caso de reequilíbrio parcial dos itens do contrato/Ata, estes serão suprimidos do calculo de reajuste anual, do 

período a anual a qual sofreu o reajustamento. 

 

10.2.4. Quando houver atraso na entrega do objeto ou na execução dos serviços por culpa da contratada, e que por 

isso gerou a prorrogação por prazo do contrato, o reajuste não será devido e nem obrigatório pelo Município de 

Palhoça; 

 

10.2.5. O reajuste somente será concedido mediante o pedido da empresa. Se a contratante aceitar a 

prorrogação/renovação de contrato, sem o pedido de reajuste, este não será concedido e portanto, a contratada não 

terá direito ao reajuste do período. 

 

 

10.2.6. A contratada deverá efetuar a medição parcial dos serviços na data de aniversário do direito de reajuste, de 

modo a identificar, claramente, quais os serviços que foram executados antes e depois da referida data. Somente os 

serviços que forem realizados a partir da data de aniversario terão direito ao reajuste; Ex: A data do orçamento é 

20/05/2021 terá direito ao reajuste ao final de 12 meses do orçamento, ou seja 20/05/2022, isso significa dizer que as 

medições apresentadas até o dia 20/05/2022 não serão reajustadas, e a aplicação do reajuste acontecerá do período 

de 20/05/2021 á 20/05/2022 e será aplicado a partir da próxima medição após 20/05/2022. 

 

10.2.7. O Município de São Bonifacio se reserva o direito no acréscimo ou supressão sobre a variação das 

quantidades, atendendo as suas necessidades, sobre o objeto da presente licitação, nos termos da lei e suas 

alterações. 

 

10.3. Da atualização monetária: 

 

10.3.1. Quanto a Atualização Monetária do contrato, fica estabelecido que: 

 

10.3.1.1. A atualização monetária é devida em razão do processo inflacionário e da desvalorização da moeda, 

quando a proposta ultrapassar o prazo legal estabelecido em edital, dessa forma a contratante antes da assinatura do 

contrato se o prazo for ultrapassado a contratada poderá solicitar a atualização. O índice utilizado deverá ser o 

estabelecido no contrato e se houver a atualização monetária do mesmo, a data para futuro reajustamento se contará 

a partir desta atualização. 

 

CLÁUSULA XI – DA RESCISÃO 

 

11.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021 

ensejará a extinção do contrato; 

 

11.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III e estará 

sob as consequências determinadas pelo art.139, todos da Lei n.º 14.133/2021; 

 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

 

11.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser 

rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, inclusive 

no caso de perdas e dados, serão atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e 

incidentes de juros moratórios de 0,5% ao mês para quem der causa à inadimplência; 

 

11.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se reputará 

válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando dele fazer parte; 
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11.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos termos do 

disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XII – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações, com as devidas justificativas e após aprovação prévia pela Secretaria solicitante.  

 

CLÁUSULA XIII – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

13.1. O objeto será recebido consoante o disposto no Capítulo VI (DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO) da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.  

 

CLÁUSULA XIV– DAS PENALIDADES 

 

14.1. As sanções administrativas abaixo descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e 

vigência do contrato, estão em conformidade e tem como norte a Lei nº 14.133/21 e alterações 

posteriores;  

 

14.2. Se no decorrer da execução do OBJETO do presente instrumento, ficar comprovada a 

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa 

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as 

seguintes penalidades:  

 

14.2.1. NOTIFICAÇÃO escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 

licitante e/ou contratado; 

 

14.2.2. MULTA, pela inexecução contratual, inclusive por atraso INJUSTIFICADO na execução 

do contrato e/ou execução da obra/serviço, sendo graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites: 

 

a) 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizado, sem 

prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante vencedora em 

assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações 

acordadas; 

 

b) 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação do 

contrato por culpa da CONTRATADA; 

 

c) 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

etapa do serviço não executado; 

 

d) 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço não realizado, por 

cada dia subsequente ao trigésimo; 

 

e) 0,25% (vinte e cinco décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso injustificado no 

término de execução das obras, sobre o valor total contratado; 
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f) 0,50% (cinquenta décimos por cento) sobre o valor total contratado, por cada dia subsequente 

ao trigésimo: 

 

g) A MULTA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

demais sanções previstas na lei; 

 

h) A multa, aplicada após regular processo administrativo, garantido todos os direitos legais de 

defesa, pode ser descontada da garantia do contrato faltoso;  

 

i) Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente; 

 

j) Não tendo sido prestada a garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta, ou, 

ainda, se for o caso, cobrar judicialmente; 

 

k) As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas; 

 

14.2.3. SUSPENSÃO, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando 

impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 

de 02(dois) anos, na hipótese de: 

 

14.2.3.1. Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que 

cumpria os requisitos de habilitação; 

 

14.2.3.2. Apresentar documentação falsa para participar do certame, conforme registro em Ata, 

ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do 

certame; 

 

14.2.3.3. Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em Ata; 

 

14.2.3.4. Não manter a proposta após a adjudicação; 

 

14.2.3.5. Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em Ata; 

 

14.2.3.6. Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 

 

14.2.3.7. Fraudar a execução do contrato; 

 

14.2.3.8. Descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

 

14.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de São Bonifacio – SC, que será concedida quando o 
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contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 02(dois) anos no 

caso de aplicação de suspensão; 

 

14.4. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou 

contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-la, se admitidas justificativas da licitante ou 

Contratadas, nos termos do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/21; 

 

14.5. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

 

14.6. O contrato poderá ser rescindindo, unilateralmente, atendida a conveniência administrativa; 

 

14.7. A critério do município de São Bonifacio – SC caberá rescisão do contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada: 

 

14.7.1. Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejando o direito, a 

outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo; 

 

14.7.2. Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou; 

 

14.7.3. Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do Município, ou; 

 

14.8. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei Federal nº 

14.133/21;  

 

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA XV – VIGÊNCIA  

 

15.1. Este contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, perdurando sua vigência até o 

prazo estipulado na CLÁUSULA IV, item 4.6. 

 

CLÁUSULA XVI – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

16.1. Na assinatura do contrato, o contratado fica obrigado a prestar garantia na forma da caução 

em uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, no 

valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato em favor da PREFEITURA MUNICIPÁL DE 

SÃO BONIFACIO. No caso de opção pela caução em dinheiro, o valor deverá ser depositado 

(depósito identificado) na conta número ....................., em nome de (Prefeitura Municipal de São 

Bonifacio – caução) na agencia da ..................... Após a conclusão da obra, a caução será 

restituída à contratada, na forma da lei; 

 

16.2. Quando necessário será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
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diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, 

conforme art. 59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, a ser apresentada no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da assinatura 

do contrato, sujeito as sanções previstas neste edital e seus anexos; 

 

16.2.1. A garantia adicional poderá ser realizada juntamente com a garantia normal de contrato. 

 

16.3. Quando houver necessidade de aditivo de prazo de contrato, fica a contratada obrigada a 

renovar o seguros garantia, quando for optado por este; 

 

16.4. A garantia de execução será apresentada no ato da assinatura deste termo e será liberada e 

restituída pelo Município de São Bonifacio – SC à contratada no prazo de 30 (trinta) dias do 

efetivo cumprimento das obrigações contratuais, mediante solicitação expressa, obedecidas às 

normas aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA XVII – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

 

17.1. Este contrato vincula as partes ao Processo Licitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

n° 01/2025  - à proposta da contratada, bem como as demais disposições da Lei nº 14.133/21 e 

suas alterações. Os casos omissos serão resolvidos por ato do poder público municipal de São 

Bonifacio - SC.  

 

CLÁUSULA XVIII – DO FORO 

 

18.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santo Amaro, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente 

contrato. 

 

18.2. E por estarem acordes, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 

cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e 

regulamentares, pertinentes firmando-o em 05 (cinco) vias de igual forma e teor. 

 

 

São Bonifácio -  SC, ........................................ 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BONIFACIO 
CONTRATANTE 

 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

(INSERIR A RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

(INSERIR O REPRESENTANTE LEGA DA EMPRESA) 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 

 

----------------------------------------------------------------------------------- 

CPF/MF nº 

 

 

--------------------------------------------------------------------- 

CPF/MF nº 
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ANEXO VII 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Estudo Técnico Preliminar para a Reforma e Ampliação do Pré-

escolar Chapeuzinho Vermelho. 
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1. Introdução 
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Este documento apresenta a proposta para a Reforma e Ampliação do Pré-escolar 
Chapeuzinho Vermelho. Localizada na Rua Clemente Lehmkuhl, nº 335, no Centro de 
São Bonifácio/SC, a instituição enfrenta uma necessidade urgente de expansão para 
atender à crescente demanda por vagas. A partir do mês de agosto a escola está 
represando matrículas, pois não há mais vagas disponíveis. 
A reforma e ampliação visam solucionar essa carência, permitindo que a escola 
continue oferecendo educação de qualidade. Além de atender à demanda atual, a obra 
possibilitará a criação de vagas para berçário, ampliando o público-alvo de 2 a 5 anos 
para crianças de 0 a 5 anos de idade. 
A proposta de obra, detalhada neste documento, inclui a construção de duas salas de 
aula, ampliação de uma pequena sala localizada na parte central da escola, a 
ampliação da cozinha, ampliação dos depósitos e a construção de banheiros 
adaptados. Para garantir a adequação às normas de acessibilidade, será construído 
um banheiro acessível, que atualmente é inexistente. Adicionalmente, o projeto prevê a 
criação de uma sala para professores e um novo espaço de recepção. 
Este documento contém a Planilha Orçamentária Sintética, que estima os custos 
totais para a execução dos serviços de reforma e ampliação. A estimativa considera 
uma taxa de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) de 20% e os encargos sociais já 
embutidos nos preços unitários da mão de obra. 
2. Justificativa da Obra 
A reforma e ampliação do Pré-escolar Chapeuzinho Vermelho justificam-se pela 
necessidade crítica e imediata de expandir a capacidade de atendimento da instituição. 
Localizada na área urbana, a escola tornou-se um ponto central para a comunidade, 
mas sua estrutura atual já não comporta a demanda crescente por vagas. 
Atualmente, a escola atende apenas crianças de 2 a 5 anos de idade, e a falta de 
espaço já está causando o represamento de matrículas a partir deste mês de agosto. A 
obra de ampliação e reforma é vital não apenas para atender a demanda existente, 
mas também para alinhar o serviço educacional com as exigências legais de 
acessibilidade, visto que hoje a instituição não possui um banheiro acessível. Todos os 
serviços deverão ser executados em obediência rigorosa às normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e às Normas Regulamentadoras (NR) do 
Ministério do Trabalho e Emprego. 
A proposta de ampliação, que inclui a construção de três novas salas, a expansão de 
uma sala já existente e a criação de uma sala para professores e uma área de 
recepção, permitirá à escola aumentar significativamente seu número de vagas. 
Além de solucionar o problema de capacidade, a reforma visa expandir o serviço para 
incluir o atendimento a crianças de berçário, possibilitando que a escola atenda a faixa 
etária completa de 0 a 5 anos de idade. Essa expansão reafirma o compromisso do 
município em garantir o direito fundamental à educação infantil para todas as crianças 
na sede do município. A obra permitirá que a instituição continue a ser um pilar de 
apoio educacional, oferecendo um ambiente adequado e seguro que respeita a 
dignidade e a acessibilidade, em conformidade com as exigências legais. 
3. Diagnóstico da Situação Atual 
A análise da situação atual do Pré-escolar Chapeuzinho Vermelho revela a 
necessidade de uma intervenção completa, que vai além da simples ampliação.  
A obra exigirá a remoção de estruturas existentes para dar lugar às novas áreas e 
infraestruturas previstas no projeto de reforma e ampliação. 
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Há uma necessidade urgente de readequação e ampliação de espaços existentes. 
A pequena sala central, por exemplo, será ampliada e adaptada para funcionar como 
berçário, permitindo à escola atender crianças a partir de 0 anos. Os depósitos de 
material de limpeza e de alimentos, atualmente insuficientes, também serão ampliados. 
A cozinha existente, que é muito pequena e não atende às necessidades da instituição, 
passará por uma significativa ampliação. 
Outro ponto crucial é a troca de todas as aberturas existentes, como portas e 
janelas, para padronização. Por fim, a rede elétrica da escola precisa ser 
completamente substituída, pois a fiação atual já não suporta mais a potência elétrica 
instalada, o que representa um risco para o prédio e para a segurança de todos. Para 
garantir a segurança, todas as demolições inerentes à obra devem ser realizadas com 
a escola totalmente vazia, de modo a não gerar nenhum risco. 
4. Descrição dos Serviços 
A obra de reforma e ampliação está detalhada na planilha orçamentária e no memorial 
descritivo, dividindo-se em várias etapas essenciais. 

• Serviços Preliminares: Esta fase inicial da obra inclui a instalação de uma 

placa de obra, a demolição manual de alvenaria e a remoção de 

revestimento cerâmico e janelas. Também contempla a escavação manual 

de valas e o reaterro com compactação mecânica. A locação convencional da 

obra também está prevista. 

• Estrutura de Concreto Armado: A estrutura principal da nova edificação será 

construída com concreto armado. Esta etapa inclui a montagem de armação de 

aço para sapatas, vigas e pilares, a fabricação e montagem de fôrmas em 

madeira serrada e a concretagem de sapatas, vigas e pilares utilizando 

bomba. 

• Vedações: Esta fase se concentra na construção e acabamento das paredes. 

Inclui a execução de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos, o 

encunhamento com espuma de poliuretano, e a moldagem de vergas e 

contravergas. A preparação das superfícies envolve a aplicação de chapisco 

em alvenaria e teto, e a aplicação de emboço e massa única para 

acabamento. 

• Cobertura e Telhamento: A construção da cobertura será realizada com uma 

estrutura de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados 

com múltiplas águas. As telhas serão de cerâmica de encaixe, tipo romana. 

Uma etapa final de limpeza da superfície com jato de alta pressão também 

está inclusa. 

• Esquadrias:  A obra prevê a instalação de diversas esquadrias para portas e janelas. Serão 

instalados kits de porta de madeira para pintura, semi-oca, em dois tamanhos 

(80x210cm e 70x210cm). Também está prevista a instalação de portas de 

correr de alumínio com duas folhas para vidro e fechaduras de embutir. As 

janelas serão de alumínio, tipo maxim-ar, e também de alumínio de correr 

com 4 folhas incluindo vidros. 
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• Contrapiso e Revestimentos: Esta seção abrange o acabamento dos pisos e 

paredes. O contrapiso será executado com argamassa sobre laje. Para os 

revestimentos, a obra contempla a instalação de piso vinílico em placas e 

revestimento cerâmico tipo porcelanato. Nas paredes, será utilizado 

revestimento cerâmico esmaltado. Está inclusa, também, a instalação de 

soleiras e piso em mármore. 

• Instalações: A fase de instalações se concentra em metais e louças sanitárias. 

Inclui a instalação de bancadas de mármore com cubas, vasos sanitários 

com caixa acoplada, e barras de apoio em aço inox. Outros itens previstos 

são a instalação de tanques de louça e papeleiras de parede. 

• Pintura: Esta categoria inclui a aplicação de selador acrílico e a pintura com 

tinta látex acrílica em paredes, em duas demãos. 

5. Estimativa de Custos 
A estimativa de custos para a reforma e ampliação do Pré-escolar Chapeuzinho 
Vermelho foi elaborada a partir da planilha orçamentária sintética e considera um BDI 
(Benefícios e Despesas Indiretas) de 20% sobre o valor unitário dos serviços. Os 
Encargos Sociais estão embutidos nos preços unitários dos insumos de mão de obra. 
O valor total da obra, conforme a planilha, é de R$ 879.623,38. A seguir, detalhamos a 
distribuição dos custos por categoria de serviço: 

• Serviços Preliminares: R$ 40.668,77 (4,62% do total). 

• Estrutura de Concreto Armado: R$ 297.567,43 (33,84% do total). 

• Vedações: R$ 124.749,60 (14,19% do total). 

• Cobertura e Telhamento: R$ 74.148,22 (8,43% do total). 

• Esquadrias: R$ 64.940,40 (7,38% do total). 

• Contrapiso e Revestimentos: R$ 102.919,89 (11,70% do total). 

• Instalações: R$ 67.660,67 (7,69% do total). 

• Pintura: R$ 14.595,20 (1,66% do total). 

• Complementos e Serviços Finais: R$ 18.808,86 (2,14% do total). 

• Serviços Finais (Diversos): R$ 57.060,40 (6,49% do total). 

• Serviços Complementares (Instalações Elétricas): R$ 12.872,30 (1,46% do 

total). 

6. Cronograma da Obra 
O cronograma a seguir é uma estimativa e poderá ser ajustado de acordo com as 
condições climáticas e eventuais imprevistos. O memorial descritivo ressalta que a obra 
deve se iniciar pela construção das novas salas de aula, e a ampliação da cozinha 
deve ocorrer durante o período de férias escolares a fim de não comprometer o ano 
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letivo. As demolições devem ser realizadas com a escola totalmente vazia, para 
garantir a segurança. 

• Fase 1: Licitação (4 a 6 semanas) 

o Início: Outubro de 2025. 

• Fase 2: Serviços Preliminares (2 a 4 semanas) 

o Início: Novembro de 2025. 

• Fase 3: Estrutura de Concreto Armado (6 a 8 semanas) 

o Início: Dezembro/Janeiro de 2025. 

• Fase 4: Vedações e Cobertura (8 a 10 semanas) 

o Início: Fevereiro/Março/Maio de 2025. 

• Fase 5: Esquadrias e Instalações (6 a 8 semanas) 

o Início: Maio/Junho/Julho de 2026. 

• Fase 6: Contrapiso e Revestimentos (4 a 6 semanas) 

o Início: Julho/Agosto de 2026. 

• Fase 7: Pintura e Serviços Finais (4 a 6 semanas) 

o Início: Setembro de 2026. 

• Fase 8: Finalização e Limpeza (2 a 3 semanas) 

o Início: Outubro de 2026 

Previsão de Conclusão da Obra: O projeto completo, incluindo a fase de licitação, 
tem uma duração estimada de 8 a 12 meses, com previsão de entrega da obra 
concluída para o segundo semestre de 2026. 
7. Conclusão 
A reforma e ampliação do Pré-escolar Chapeuzinho Vermelho é um projeto essencial 
para atender à demanda educacional da comunidade de São Bonifácio. A obra não 
apenas permitirá a criação de novas vagas, mas também a adequação da instituição às 
normas de acessibilidade e a ampliação do público-alvo para crianças de 0 a 5 anos de 
idade. 
8. Anexos 

• Planilha Orçamentária Sintética  

• Memorial Descritivo  

São Bonifácio, 29 de setembro de 2025. 
 
 

OSNI SÉRGIO SCHARF 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO VIII 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 Reforma e Ampliação do Pré-Escolar Chapeuzinho Vermelho, localizada na Rua Clemente Lehmkuhl, nº 335, 

Centro, São Bonifácio/SC, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.  

ITEM ESPECECIFICAÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 

UNIT. (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

Reforma e Ampliação do Pré-

Escolar Chapeuzinho 

Vermelho, localizada na Rua 

Clemente Lehmkuhl, nº 335, 

Centro, São Bonifácio/SC,  

UN 1 R$879.402,36 R$879.402,36 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa do 

Estudo Técnico Preliminar. Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição 

dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 

realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 

projetos, conforme Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3. O detalhamento dos quantitativos estimados para a contratação, resultado do levantamento 

dos serviços com fornecimento de materiais, bem como o projeto, encontram-se no anexo deste 

instrumento. 

1.4. O prazo para execução da obra, objeto deste documento, será conforme o respectivo 

cronograma, anexo XIX do Edital. 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 240 dias contados à partir da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, anexo VII do Edital. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, anexo VII do Edital. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. SUSTENTABILIDADE 

4.1.1. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305/2010, Resolução nº 307 do 

CONAMA, e demais normas, resoluções e legislações pertinentes quanto ao assunto. 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO 

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 

Entende-se como parcela principal a execução dos seguintes serviços: 

A. Execução de estrutura de concreto armado; 

B. Execução das vedações;  

C. Execução das instalações. 

4.2.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% do valor total do 

contrato, nas condições impostas no Edital. 

4.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar 

se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

4.2.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
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das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação, nos termos do § 3º do art. 122 da Lei 

14.133/21. 

4.2.6. Durante o processo licitatório é vedada a participação de empresa como subcontratada e 

licitante principal simultaneamente. 

4.2.7. Durante a execução da obra, é vedada a subcontratação de empresa que participou do 

processo licitatório como licitante principal. 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.3.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

4.3.3. O primeiro pagamento fica condicionado e somente será liberado mediante a apresentação 

da garantia.  

4.3.4. Em casos que houver necessidade de aditivo de prazo de contrato, fica a Contratada 

obrigada a renovar o seguro garantia, quando for optado por este. 

4.3.5. A caução será restituída à Contratada somente após emissão do termo de recebimento 

definitivo. 

4.4. VISTORIA 

4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
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conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado 

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia. 

4.4.2. A licitante poderá solicitar a presença de um responsável técnico da Secretaria 

de Infraestrutura e Saneamento ao local dos serviços a serem prestados, caso 

desconheça o local ou não tenha acesso. Neste caso, será disponibilizado pela 

Administração data e horários exclusivos a ser agendado diretamente com a Secretaria 

de Infraestrutura e Saneamento, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. Em caso de dúvidas técnicas, a licitante poderá 

solicitar informações ao Agente de Contratação/Comissão através do e-mail 

licitacaoecomprassaobonifacio@gmail.com, que providenciará as devidas respostas e 

publicará em todas as plataformas para conhecimento de todos os interessados.  

4.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.4.4. Independente da realização da vistoria, o licitante deve atestar conforme anexo II do Edital 

que tem pleno conhecimento de todas as exigências relacionadas à execução dos serviços objeto 

da licitação, e das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejam desavenças técnicas ou financeiras com a Contratante. 

4.4.5. O licitante, antes de apresentar sua proposta, deverá analisar todos os dispositivos 

constantes neste termo de referência, dos quais tacitamente admite pleno conhecimento, 

dirimindo oportunamente todas as dúvidas, de modo a não incorrer em omissões que não 

poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1.1. Após a assinatura do contrato deverá ser realizada reunião entre a Contratada, fiscais e 

gestores do respectivo contrato para verificação de pendências, liberação de áreas, adoção de 

outras providências cabíveis para regularidade do início da execução, alinhamento de 
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cronograma, plano de fiscalização, plano de trabalho, obrigações contratuais, estratégias para 

execução do objeto, método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.1.2. A emissão da ordem de serviço será efetuada somente após reunião entre as partes e 

aprovação do plano de trabalho pela fiscalização. 

5.1.3. O início da execução do objeto se dará em até 5 dias úteis a partir da emissão da ordem de 

serviço. 

5.1.4. Com o objetivo de garantir a execução integral do objeto contratual, a Contratada deverá 

atentar de forma rigorosa ao projeto básico fornecido, assim como obedecer a todas as 

especificações contidas no memorial descritivo e em outros documentos relacionados. 

5.1.5. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

5.1.6. O início da obra somente será permitido após registro e pagamento, pela Contratada, da 

Anotação de Responsabilidade Técnica da obra, junto ao órgão competente. 

5.1.7. Os serviços não poderão ser iniciados sem a devida instalação da placa da obra, dentro dos 

padrões e modelo apresentado pela Prefeitura Municipal, sendo que, apenas a colocação da 

mesma não caracteriza o início da obra. 

5.1.8. Os serviços serão realizados conforme cronograma pré-definido no anexo XIX do Edital e 

plano de trabalho acordado com a fiscalização, que integrará o contrato para todos os fins legais. 

O desenvolvimento dos serviços deverá obedecer a um ritmo que satisfaça perfeitamente esse 

cronograma. 

5.1.9. A execução dos serviços se dará sob a fiscalização da Prefeitura Municipal de Palhoça, 

através de profissionais devidamente habilitados e designados. A presença da fiscalização 

técnica na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa contratada em quaisquer 

ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a ele 

relacionadas. 
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5.1.10. Quando se fizer necessária a mudança nas especificações ou substituição de algum 

material por seu equivalente por iniciativa da Contratada, esta deverá apresentar solicitação 

escrita à fiscalização técnica da obra, minuciosamente justificada. 

5.1.11. A Contratada deverá ter à frente dos serviços um responsável técnico devidamente 

habilitado, além de um encarregado que deverá permanecer no serviço durante todas as horas de 

trabalho. Empregará boa técnica na execução dos serviços com materiais de primeira qualidade, 

de acordo com o previsto no projeto e nas especificações. 

5.1.12. Os funcionários da Contratada deverão comparecer ao local da obra devidamente 

identificados. 

5.1.13. A Contratada será responsável pela metodologia, produtos, equipamentos e ferramentas 

utilizadas na execução dos serviços, atendendo as legislações, normas e resoluções, na esfera 

federal, estadual e municipal, relativas às áreas trabalhistas, de saúde, higiene, ambiental e 

sanitária e outras inerentes ao serviço prestado. 

5.1.14. A Contratada providenciará livro para Diário de Obra conforme modelo do anexo V do 

Edital, com páginas tipograficamente numeradas, no qual se fará a anotação de todos os fatos 

que ocorrem na obra. Nele serão feitos apontamentos diários onde constarão, no mínimo, as 

seguintes informações: 

A. Número de operários em atividade com respectivas funções; 

B. Quantitativo de máquinas/equipamentos em atividade; 

C. Etapa do serviço em andamento; 

D. Condições meteorológicas do dia; 

E. Assuntos de interesse geral da obra; 

F. Comunicação e ordens da fiscalização. 

5.1.15. O diário deverá ser rubricado diariamente pela fiscalização e pelo responsável técnico da 

Contratada, e será utilizado como referência para sanar dúvidas que por ventura venham a surgir 

quanto ao desempenho dos serviços. 

5.1.16. A execução deverá obedecer rigorosamente às especificações contidas nos projetos e 
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memoriais, às normas das ABNT, DNIT, DEINFRA e as resoluções do CONAMA, aos termos 

do contrato e aos padrões, códigos e normas estabelecidos pela Prefeitura Municipal. 

5.1.17. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

5.1.18. A Contratada deverá providenciar os projetos da obra, bem como no caso de alteração 

dos projetos devido a modificações na execução da obra, deverá ser entregue para a fiscalização 

o projeto as built, antes do final da obra. 

5.2. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Reforma e Ampliação do Pré-Escolar 

Chapeuzinho Vermelho, localizada na Rua Clemente Lehmkuhl, nº 335, Centro, São 

Bonifácio/SC. 

5.2.2. Os serviços poderão ser prestados no seguinte horário: das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 

de segunda a sexta-feira. Para períodos e dias distintos, deve ser formalizada solicitação à 

fiscalização, com justificativa técnica, que juntamente aos gestores, poderão deferir ou indeferir 

tal pedido.  

5.3. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.4. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

5.4.1. Os quantitativos foram mensurados conforme Projetos Básicos (anexo XII do Edital) e 

constam detalhados no Memorial de Cálculo (anexo XV do Edital). Os custos unitários foram 

referenciados sempre que possível nas tabelas Sinapi (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices de Construção Civil) ou Sicro (Sistema de Custos Referenciais de Obras), e por meio de 

composições próprias/cotações no caso de serviços específicos não encontrados nas respectivas 

tabelas citadas anteriormente. 
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5.5. ESPECIFICAÇÕES DA GARANTIA DO SERVIÇO 

5.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078/1990 

(Código de Defesa do Consumidor) e Lei nº 10.406/2022 (Código Civil). 

5.6. PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

5.6.2. O contrato será finalizado mediante termo de recebimento definitivo. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. GERAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.1.3. As comunicações entre a equipe de fiscalização e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.1.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.5. Durante todo o tempo de execução dos trabalhos, a Contratada deverá manter um 

representante autorizado capacitado, junto ao local da intervenção. Qualquer comunicado da 

fiscalização ao seu representante autorizado será considerado como tendo sido enviado à 

Contratada. 

6.1.6. A Contratada é responsável por disponibilizar à fiscalização e à supervisão todos os 
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recursos necessários para facilitar a medição rápida e eficiente dos serviços, a inspeção das 

instalações, materiais e equipamentos. Essa disponibilidade é exigida independentemente das 

medições realizadas para fins de faturamento, bem como do estado da intervenção e da área de 

trabalho, não importando as circunstâncias, horário ou condições meteorológicas. 

6.1.7. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico. 

6.1.8. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

6.1.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

6.2. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATO 

6.2.1. Os fiscais do contrato acompanharão a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

6.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.  

6.2.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.2.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

6.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.2.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
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contratual. 

6.2.7. A periodicidade das visitas da fiscalização ao local das intervenções pode variar, inclusive 

podendo ocorrer diariamente, dependendo da extensão da intervenção. 

6.2.8. O fiscal do contrato exigirá da Contratada a manutenção de uma cópia do projeto e demais 

peças escritas a sua disposição quando for fiscalizar a obra, bem como das ART’s ou RRT’s dos 

projetos, de fiscalização e de execução das obras. 

6.2.9. O fiscal do contrato exigirá, continuamente, que no decorrer dos serviços sejam 

obedecidos o projeto, o contrato, as especificações e as normas constantes nos memoriais 

descritivos dos projetos. 

6.2.10. O fiscal do contrato será responsável por emitir relatórios de fiscalização e medição e 

visar faturas e notas fiscais, desde que coerentes com o boletim físico de obras e cronograma 

físico-financeiro do projeto. 

6.2.11. O fiscal do contrato rejeitará serviços que estiverem em desacordo com os projetos, 

normas e/ou com a melhor técnica consagrada pelo uso. 

6.2.12. O fiscal do contrato será responsável por dar solução aos problemas técnicos que 

ocorram durante a execução das intervenções que sejam resultado de falhas ou situações não 

previstas no projeto técnico. 

6.2.13. O fiscal do contrato terá livre acesso às dependências das obras e/ou serviços e às 

informações que forem julgadas necessárias ao bom desempenho da fiscalização, mesmo que 

estejam de posse do executante. 

6.2.14. O fiscal do contrato poderá exigir o aumento do número ou capacidade dos 

equipamentos, caso seja constatada a sua inadequação para conduzir os serviços conforme 

especificado, ou exigir maior número de equipamentos para recuperar atrasos de cronograma. 

6.2.15. O fiscal do contrato poderá exigir o aumento na quantidade mão de obra, especializada 

ou não, conforme for conveniente, para aumentar a produção ou melhorar a qualidade dos 

serviços. 

6.2.16. O fiscal do contrato poderá solicitar a retirada imediata do local de obra de empregado do 
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executante que dificultar a ação fiscalizadora. 

6.2.17. O fiscal do contrato poderá solicitar a retirada imediata do local da obra e/ou serviço de 

todo e qualquer material que for rejeitado por inspeção ou ensaio. 

6.2.18. No que se refere à interpretação e procedência dos dados, o fiscal do contrato procederá 

da seguinte maneira: 

A. Em caso de divergências entre as cotas de plantas e suas dimensões, medidas em escala, 

prevalecerão sempre as primeiras; 

B. Em caso de divergência entre plantas de escala diferentes, prevalecerão sempre as de 

maior escala; 

C. Em caso de divergência entre plantas de datas diferentes, prevalecerão sempre as mais 

recentes;  

D. Em caso de divergência entre as especificações e as plantas, prevalecerão sempre as 

primeiras; 

E. Em caso de divergência entre os orçamentos e as plantas, prevalecerão sempre os 

primeiros; e 

F. Independente do caso, qualquer dúvida sempre deverá ser equalizada com a fiscalização. 

6.2.19. O fiscal do contrato será responsável pelo recebimento provisório e definitivo da obra 

e/ou serviço, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e o atendimento 

das exigências contratuais. 

6.3. GESTOR DO CONTRATO 

6.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
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for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.3.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO. 

7.1. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1.1. Os serviços serão pagos de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha 

orçamentária, aprovada pela Secretaria de Infraestrutura e Saneamento, através da fiscalização da 

obra. 

7.1.2. As medições serão calculadas com base nas quantidades de serviços executados e 

considerando os preços unitários de planilha de preços da licitante vencedora. 

7.1.3. A medição dos serviços será feita mensalmente, à partir do primeiro dia útil de cada mês, 

em conjunto com o responsável pela execução da Contratada e fiscal da Contratante, na qual será 

apurado o serviço concluído no mês anterior. 

7.1.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

A. Atendimento integral das exigências do termo de referência, proposta, contrato, projetos 

e memoriais; 

B. Qualidade dos serviços prestados; 

C. Adequação quanto ao cronograma. 
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7.1.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso a Contratada: 

A. Não produzir os resultados acordados; 

B. Deixar de executar, ou não executar com qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; 

C. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utiliza-lo com qualidade ou quantidade inferior à demanda.  

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.1.7. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

7.1.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.1.9. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do 

contrato exigido por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

7.2. RECEBIMENTO 

7.2.1. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.2.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico. 

7.2.3. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
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7.2.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

7.2.5. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 

definidos no contrato. 

7.2.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.2.7. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 

superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou 

pela substituição necessárias. 

7.3. LIQUIDAÇÃO 

7.3.1. As notas fiscais deverão ser entregues até o dia 15 de cada mês. 

7.3.2. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias para fins de liquidação. 

7.3.3. A nota fiscal deverá obrigatoriamente estar acompanhada dos seguintes documentos: 

A. Certidões negativas; 

B. CNO; 

C. Planilha de medição; 

D. Memorial de cálculo; 

E. Diário de obras; 

F. Relatório de ensaios; 

G. Relatório fotográfico dos serviços executados. 
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7.3.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

Contratante; 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço global. 

8.2. REGIME DE EXECUÇÃO 

8.2.1. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário. 

8.3. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

8.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.3.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, 

conforme modelo de planilha do anexo XXI do Edital, para efeito de avaliação de exequibilidade 

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 

8.3.3. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 

exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes. 

8.4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.4.2. Habilitação jurídica 
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8.4.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.4.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.4.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.4.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.4.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.4.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.4.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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8.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 

8.4.3.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente. 

8.4.3.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente. 

8.4.3.4. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e 

às contribuições previdenciárias e de terceiros. 

8.4.3.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

8.4.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440, de 07 de 

julho de 2011. 

8.4.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.4.4.2. Apresentação das demonstrações contábeis, que se fará da seguinte forma: 

a1) As Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade por Ações – S.A.), deverão apresentar 

Demonstrações Contábeis (Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado) dos dois últimos 

exercícios social, conforme art. 1078 do código civil, devendo estar, obrigatoriamente, assinado 

e carimbado por profissional técnico responsável pela confecção dos mesmos e registrado no 

órgão competente; 

  

a2) As demais sociedades (por quota de responsabilidade limitada, individuais, microempresas, 

etc.), mesmo optantes pelo Simples ou Lucro Presumido, deverão apresentar Demonstrações 

Contábeis (Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado) dos dois últimos exercícios 
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social, EXTRAÍDAS DO LIVRO DIÁRIO, conforme art. 1078 do código civil, devendo estar, 

obrigatoriamente, assinado e carimbado por profissional técnico responsável pela confecção do 

mesmo, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento, devidamente autenticados pela 

Junta Comercial do Estado, sede da proponente; 

a3) As empresas que tenham sido constituídas no ano da instauração do presente processo 

licitatório, visando primar pelo princípio da isonomia entre os participantes, a SAF/PMP/SC 

deverá apresentar Demonstrações Contábeis (Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado 

– o Balanço de Abertura) que reflita a  situação patrimonial, devendo estar autenticada pela Junta 

Comercial do Estado sede da proponente, bem como assinado e carimbado por profissional 

técnico responsável pela confecção do mesmo; 

a4) Caso a empresa realize a Escrituração Contábil e o registro das Demonstrações Contábeis por 

meio de sistemas informatizados, esta deverá apresentar o recibo de entrega do livro digital, 

termo de abertura e encerramento, Balanço patrimonial e demonstração do resultado; 

a5) Caso a empresa realize a Escrituração Contábil e o registro das Demonstrações Contábeis por 

meio de sistemas informatizados, esta deverá verificar o prazo legal de entrega no órgão 

competente de acordo com a LEI FEDERAL Nº 10.406/2002 disposto no art.1078; 

8.4.4.3. Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), do 

último exercício social, apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em 

documento próprio, devidamente assinado pelo representante legal da empresa: 

LG: cujo resultado deverá ser superior a 1,00; 

SG: cujo resultado deverá ser superior a 1,00; 

LC: cujo resultado deverá ser superior a 1,00 

 

LG = Liquidez geral 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável em longo prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível em Longo Prazo 

LC = Liquidez Corrente 
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LG =  AC+RLP 

           PC+ELP 

LC =   AC 

            PC 

SG =        AT           

           PC+PNC 

 

 

8.4.4.4. As empresas que tenham sido constituídas no ano da instauração do presente processo 

licitatório, visando primar pelo princípio da isonomia entre os participantes, deverão apresentar 

Demonstrações Contábeis (Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado – o Balanço de 

Abertura) que reflita a situação patrimonial, devendo estar autenticada pela Junta Comercial do 

Estado sede da proponente, bem como assinado e carimbado por profissional técnico responsável 

pela confecção do mesmo.  

8.4.4.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.4.4.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.4.4.7. Patrimônio Líquido, de no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação; 

8.4.5. Qualificação técnica 

Para qualificação técnica operacional e profissional, a licitante deve apresentar os 

seguintes documentos: 

8.4.5.1. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) em plena validade. Sociedades 

empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no 

Brasil. 

PNC = Passivo não Circulante 

AT = Ativo Total 

SG = Solvência Geral 
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8.4.5.2. Certidões ou atestados emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado que 

demonstrem capacidade operacional da empresa na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.  

8.4.5.3. Como obra ou serviço de características similares, entende-se: reforma de unidades 

escolares, ampliação de escolas e creches, dentre outros similares. 

8.4.5.4. As certidões ou atestados devem conter no mínimo a execução dos serviços abaixo 

relacionados, admitindo somatório de atestados sequenciais:  

A. Execução de instalações complementares 300m²;  

B. Execução de estrutura de concreto armado na quantidade mínima de 500m². 

8.4.5.5. Apresentação de profissional com respectiva prova de inscrição no conselho profissional 

competente, detentor de certidão de acervo técnico (CAT) por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes. Será dispensada a apresentação da prova de inscrição profissional 

quando o(s) integrante(s) da equipe técnica constar(em) no registro da empresa licitante junto ao 

CREA e/ou CAU como responsável(eis) técnico(s).  

8.4.5.6. Como obra ou serviço de características semelhantes, entende-se: revitalização de 

edificações públicas, ampliação de escolas, dentre outros similares. 

8.4.5.7. As certidões de acervo técnico deve conter no mínimo a execução dos serviços abaixo 

relacionados:  

8.4.5.8. Execução de estrutura de concreto armado; 

8.4.5.9. Execução das vedações;  

8.4.5.10. Execução das instalações. 

8.4.5.11. A empresa licitante deverá, no ato da assinatura do contrato com a Administração 

Pública, apresentar comprovação de vínculo do referido profissional detentor da certidão de 

acervo técnico (CAT) apresentada anteriormente na licitação. O profissional detentor da certidão 

de acervo técnico (CAT) deve acompanhar a execução dos serviços em sua totalidade, ficando a 

substituição sujeita à aprovação pela Prefeitura, devendo ser de experiência equivalente ou 
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superior, considerando os itens 8.4.5.6 e 8.4.5.7 deste Termo de Referência. O não atendimento 

destes requisitos acarretará na inabilitação da empresa licitante. 

8.4.5.12. Declaração que dispõe de pessoal técnico, instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, conforme anexo II do Edital. 

8.4.5.13. Declaração de pleno conhecimento do projeto básico e todos os elementos necessários 

que integram o termo de referência, do local da obra e de suas especificidades, e de que tomou 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes aos serviços, de todos os recursos de 

material e mão de obra existente na região, assinada pelo responsável legal ou responsável 

técnico inscrito no conselho de sua competência, conforme anexo II do Edital.  

8.4.5.14. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.4.5.15. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na 

forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 

do caput do art. 156 da 14.133/2021 em decorrência de orientação proposta, de prescrição 

técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

8.4.5.16. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

8.4.5.17. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitados. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 879.402,36 (Oitocentos e setenta e nove mil, 

quatrocentos e dois reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos no anexo 

XIV do Edital, memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos da 

Secretaria Municipal da Educação, através de Recurso Próprio da Educação. Atraves da dotação: 

 

“19 – Reforma e Ampliação da Rede Física do Ensino Infantil e Revitalização dos Parques nas 

Escolas – 05.0001.12.365.00002.1006.4.4.90.00.00/1.500.1001.0000 – Receitas de Impostos e de 

Transferências de Impostos”  

 

São Bonifácio, 06 de Outubro de 2025. 
 

 

 

Osni Sérgio Scharf 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

Ana Beatriz Backes 

Eng. Civil – CREA/SC 197590-0 
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ANEXO IX 

COMPROVAÇÃO ÁREA PÚBLICA  

(MATRÍCULA, INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA,  

LEI DENOMINA VIA PÚBLICA OU DECLARAÇÃO) 
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ANEXO X 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, LICENÇA 

OU DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE 
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ANEXO XI 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA SITUAÇÃO ATUAL DA ÁREA 
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ANEXO XII 

PROJETOS BÁSICOS 
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ANEXO XIII 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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ANEXO XIV 

PLANILHA DE ORÇAMENTO 
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ANEXO XV 

MEMORIAL DE CÁLCULO 
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ANEXO XVI 

COMPOSIÇÃO BDI 
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ANEXO XVII 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
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ANEXO XVIII 

COTAÇÕES 
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ANEXO XIX 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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ANEXO XX 

ART’S OU RRT’S DE PROJETO 
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ANEXO XXI 

PLANILHA PARA PREENCHIMENTO DE VALORES XLS. 
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